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IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO A 30%
DO LUCRO REAL - A compensação de prejuízos fiscais acumulados com
o lucro real apurado pelas pessoas jurídicas está limitada a 30% desse
lucro, pois as Leis n°. 8.981/95 e n°. 9.065/95 determinaram esse
percentual e, consequentemente, o momento dessa compensação.

Negado provimento ao recurso especial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
pela RAMIRES CARBO INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
Victor Luis de Salles Freire (Relator), Remis Almeida Estol e Wilfrido Augusto Marques
que deram provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro
Cândido Rodrigues Neuber. Declarou-se impedido de participar do julgamento o
Conselheiro José Henrique Longo. /

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

A N I e ro ". OD - G - 1 UBER
- DATOR DE NADO

FORMALIZADO EM: 1 8 ABR 2005
,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Antônio de Freitas Dutra,
Maria Goretti de Bulhões Carvalho, Leila Maria Scherrer Leitão, José Clóvis Alves, José
Carlos Passuello, José Ribamar Barros Penha, Marcos Vinícius Neder de Lima, Carlos
Alberto Gonçalves Nunes, Dorival Padovan e Mário Junqueira Franco J"nior.
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Recurso n°. : RD/101-130.402
Recorrente : RAMIRES CARBO INDUSTRIAL LTDA.
Interessada : FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO

Irresignado com o V.Acórdão que, por maioria de votos, entendeu de

rejeitar no mérito o recurso voluntário do sujeito passivo na esteira do voto condutor do

Conselheiro Kasuki Shiobara, vencido o Conselheiro Sebastião Rodrigues Cabral, que

dava integral provimento ao apelo, no seio da Colenda Primeira Câmara, interpõe o

sujeito passivo o seu recurso especial.

No particular o acórdão guerreado está assim redigido:

"IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO.
Com o advento do artigo 42 da Medida Provisória n° 812/94 convertida
na Lei 8.981/95, os prejuízos fiscais acumulados só podem ser
compensados até o limite de 30% do lucro real.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A incidência juros de mora sobre os
débitos fiscais calculados à taxa SELIC, está prevista no artigo 13 da
Lei n° 9.065/95 e enquanto o dispositivo legal não for julgado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e suspensa a sua
execução pelo Senado Federal, na forma do artigo 52, inciso X, da
Constituição Federal, a autoridade administrativa deve zelar pelo seu
fiel cumprimento.

Negado provimento ao recurso."

Volvendo-se contra essa decisão e reportando-se a dois acórdãos

apontados como paradigma, emanados da Colenda 3a . Câmara, pleiteia-se que a trava

fere o art. 43 do Código Tributário Nacional. Os acórdãos assim se ementaram:
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Número do Recurso:124851 
Câmara:TERCEIRA CÂMARA

Número do Processo: 10480.029049/99-19
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria:IRPJ
Recorrente:NASSAU CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Recorrida/Interessado:DRJ-RECIFE/PE
Data da Sessão: 22/03/2001 00:00:00

Relator:Neicyr de Almeida
Decisão: Acórdão 103-20542

Resultado:DPM - DAR PROVIMENTO POR MAIORIA
Texto da Decisão: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso, vencido os

Conselheiros Neicyr de Almeida (relator), Paschoal Raucci e Cândido
Rodrigues Neuber, que negaram provimento, designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Márcio Machado Caldeira.

Ementa:IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO - Os
prejuízos fiscais não podem sofrer a limitação de 30% previsto nos
artigos 42 da Lei n° 8.981/95 e 12 da Lei n° 9.065/95, uma vez que
ferem as disposições do artigos 43 do CTN e o conjunto de normas que
regem o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, apresentado pela Lei
Comercial e encampado pelas Leis Fiscais. A compensação dos
prejuízos apurados anteriormente a 1995, devem observar a legislação
vigente à época de sua formação.

Recurso voluntário provido.
(DOU 29/08/01)

Número do Recurso:126694
Câmara:TERCEIRA CÂMARA

Número do Processo: 16707.001903/00-18
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria:IRPJ
Recorrente:FECOERN-FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE ENERGIA E

• DESENVOLVIMENTO RURAL DO RIO GRANDE DO NORTE
• Recorrida/lnteressado:DRJ-RECIFE/PE

Data da Sessão:21/08/2001 00:00:00
Relator:Julio Cezar da Fonseca Furtado

Decisão:Acórdão 103-20698
Resultado:DPM - DAR PROVIMENTO POR MAIORIA

Texto da Decisão: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso, vencidos os
Conselheiros Neicyr de Almeida e Cândido Rodrigues Neuber que
negaram provimento e o Conselheiro Paschoal Raucci que admitia a
compensação integral dos prejuízos fiscais acumulados até 31/12/1994.

Ementa:IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO. O
direito à compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente à época de
sua constituição. Satisfeitos os requisitos da lei, esse direito não poderá
ser alterado pela lei nova, face ao disposto no art. 5 0, inciso XXXVI, que
trata da proteção constitucional ao direito adquirido.
(DOU 11/10/01)

Ao ensejo sustenta o RECORRENTE no seu apelo que "o Imposto de

Renda das Pessoas Jurídicas apurado sob o regime do Lucro Real é calculado atravé do

\
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lucro líquido do período base ajustado pelas adições, exclusões ou compensações de

prejuízos fiscais anteriores" e que enquanto "os prejuízos fiscais não forem totalmente

compensados, a base de cálculo do imposto deixa de ser o lucro real e passa a ser o

•	 patrimônio do contribuinte, contrariando totalmente o disposto nos artigos 153, III, da

CF188, 43 e 44 do CTN".

O despacho da Presidência da Primeira Câmara, reconhecendo a

divergência, deu seguimento ao recurso.

É o relatório. 1
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VOTO VENCIDO

Conselheiro VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, Relator;

O despacho que admitiu o apelo é incensurável à vista do confronto
entre os acórdãos.

A matéria já é bastante conhecida nesta Câmara Superior e
sistematicamente tenho sido voto vencido no sentido de não admitir a validade da trava,
no ano-calendário de 1995 (hipótese dos autos) e em anos-calendários subseqüentes.

A respeito do tema escrevi de certa feita:

"Ao instituir, através do artigo 153, inciso II, da Constituição Federal, o Imposto

Sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, o legislador o fez sem se preocupar

em garantir aos termos ali usados, qualquer definição.

Incorporado pelo sistema constitucional promulgado em 1988, por ser perfeitamente

absorvível e cabível aos mandamentos exarados no Título IV da Lei máxima, "Da

Tributação e do Orçamento", coube ao Código Tributário Nacional (Lei n° 5.712/66),

conferir os conceitos de renda e proventos de qualquer natureza a serem usados pela

União Federal, no papel de sujeito ativo da relação obrigacional tributária, quando do

exercício da cobrança do IRPJ.

Ali verificamos, através da leitura do artigo 43, que as conceituações utilizadas não

ferem o ordenamento constitucional. O que se pode concluir, e que aliás já restou

pacificado não só pela melhor doutrina pátria, mas também pela jurisprudência dos

tribunais superiores, é que o Direito brasileiro adotou, como crédito de conceituação

de renda, a teoria do acréscimo patrimonial.
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O termo acréscimo patrimonial, se tomado por si só, seria alvo de dúvidas em

potencial, já que quando falamos em acréscimo patrimonial, consideramos apenas

sua acepção, o que nos faz incorrer na heresia de desconsiderarmos tudo aquilo que

foi consumido no período.

Melhor explicando, se considerássemos os resultados de uma empresa em

determinado período, levando em conta apenas as entradas ocorridas, e, ao mesmo

tempo, ignorássemos todo o custo de produção e o capital investido no processo de

produção no mesmo período, obviamente nos depararíamos com um resultado

positivo, raciocínio em acordo com a própria definição de resultado do exercício.

Entretanto, nunca estaríamos diante de um resultado positivo, melhor dizendo, de um

acréscimo patrimonial, se considerássemos aqueles fatores, e os mesmos fossem

maiores do que as entradas ocorridas no período. Se assim fosse não haveria lucro.

Veja a este respeito os conceitos de lucro e resultado do exercício conferidos pelo

legislador no âmbito da Lei 6.404/76, através do artigo 189 e seguintes:

"resultado do exercício é o lucro sem a dedução dos
prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda;

lucro é o resultado do exercício com a dedução dos
prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda."

Ou seja, quando tratamos da tributação sobre a renda, tratamos na verdade da

tributação sobre a parcela correspondente ao acréscimo patrimonial, que é, de acordo

com o próprio Regulamento do Imposto de Renda, o "lucro real", base de cálculo do

imposto de renda.

E para que se chegue aos números correspondentes ao lucro real auferido pela

empresa, devem ser consideradas tanto as grandezas negativas quanto as grandezas

positivas que o compõem. Devem ser levados em consideração os custos, as despesas

operacionais e as provisões dedutíveis, em contra partida a receita líquida apurada.

-
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No caso, bem observado o demonstrativo em anexo ao lançamento, verifica-se que

os prejuízos referenciados ocorreram dentro do próprio ano de 1995 e não, como em

outros casos, dentro do chamado estoque de prejuízos ao final do ano de 1994. E

aqui, portanto, não teria cabimento a discussão do chamado direito adquirido do

contribuinte à fruição do prejuízos anteriores à introdução da chamada "trava fiscal",

mas apenas o direito de afastar a limitação para, em última análise, não sofrer

tributação irregular sobre seu patrimônio, com desvirtuamento do fato gerador.

O direito à compensação de prejuízos foi introduzido em nosso ordenamento

jurídico no ano de 1947, através da Lei n.° 154, perdurando sem alterações

significativas até o advento do indigitado diploma legal.

Isto porque, apesar de, em alguns momentos o legislador ter alterado o critério

temporal para aproveitamento dos prejuízos acumulados em exercícios posteriores,

nunca havia limitado o direito de maneira tão significativa como o fez através dos

artigos 42 e 58 da Lei n.° 8.981/95. E mais, com a edição daquele diploma legal,

pretendeu ainda fazê-lo aplicável no próprio exercício de 1995, no que diz respeito

aos prejuízos gerados no ano-base de 1994, em clara afronta a vários princípios de

nosso Estado Democrático de Direito, entre eles o da irretroatividade e o da

anterioridade. Além disso, a medida ofende ainda o direito adquirido e o ato jurídico

perfeito, ambos consagrados pelo texto de nossa Carta Magna, senão vejamos.

Pelo comando do artigo 5°, XXXVI, da Constituição Federal, "As leis não podem

retroagir, alcançando o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

Note que o texto é claro ao vedar atrocidades por parte do legislador infra-

constitucional, no que se refere à edição de leis que prejudiquem, entre outros, os

direitos adquiridos, definidos pelo artigo 6°, § 2° da "Lei de Introdução ao Código

Civil" como "...aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição

preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.." Com isso, o legislador quis dizer

que as leis são produzidas para vigorarem no futuro, sob pena di i esfazerem uma

,•\ -jç
(1, 1
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situação que se encontrava em pleno acordo com o sistema normativo até então

vigente. Não se deve confundir a aquisição do direito com o seu exercício.

No que se refere ao ato jurídico perfeito, a mesma "Lei de Introdução ao Código

Civil", ao conceituá-lo através do artigo 6°, § 1°, o reputa como o "...já consumado

segundo a lei vigente ao tempo que se efetuou.". Ou seja, trata o ato jurídico perfeito

de um direito consumado e inatingível por qualquer lei nova.

Até a edição da Lei n.° 8.981/95, a matéria da compensação dos prejuízos fiscais

vinha sendo tratada pela Lei n.° 8.541/92, a qual, apesar de ter fixado limite temporal

no que se refere ao aproveitamento dos prejuízos, não impôs qualquer limite ao

montante a ser compensado.

Como já vimos anteriormente, somente com o advento da Lei n.° 8.981/95, é que

passou-se a limitar o montante dos prejuízos acumulados passível de dedução na

base de cálculo do IRPJ.

Poderia então o Fisco aduzir que a regulamentação já estava em vigor, já que a

Medida Provisória n.° 812, que possui força de lei, foi editada em 1994. Entretanto,

editada em 1994, passaria a produzir efeitos tão só a partir de 1995. Daí se conclui

que tal diapasão só é aplicável aos prejuízos produzidos a partir do ano de 1995.

Quanto aos prejuízos de 1994, podem os mesmos, sem margem de dúvidas, ser

totalmente aproveitados na declaração do exercício de 1995, ano-base de 1994, por

configurarem um direito adquirido do contribuinte e, ao mesmo passo, um ato

jurídico perfeito, já que a legislação vigente à época de sua gênese assim permitia.

Lembremos que pelo princípio da anterioridade, a lei nova só produz efeitos, no

âmbito do Direito Tributário, a partir do ano seguinte.

Voltemos então ao conceito de renda, muito necessário para o desate desta causa.

Não obstante se tratar de um conceito um tanto indefinido no contexto do Imposto

Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, a liberdade conferida ao

r,(/8
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• legislador para atribuí-lo, não se confunde, todavia, com os critérios a serem

seguidos pelo legislador no processo legislativo. Nem tampouco pode o legislador

descaracterizar qualquer critério da regra-matriz da hipótese de incidência do IRPJ.

E isto é relevante de ser mencionado, uma vez que, o legislador, ao editar a Lei n.°

8.981/95, por uma lado pretendeu fazê-la aplicável ao próprio exercício de 1995,

ano-base de 1994, em total dissonância com os princípios mencionados, e por outro

lado, passou a tributar fato imponível completamente diverso daquele previsto na

Lei Máxima e no Código Tributário Nacional como passível de incidência do IRPJ.

Tomemos a seguinte situação a título de exemplo: certo contribuinte apresenta

resultado negativo em determinado exercício. No exercício seguinte, aufere

• resultado positivo mas, em respeito à Lei n.° 8.981/95, compensa, para formação da

base de cálculo do IRPJ, apenas 30% dos prejuízos acumulados, apresentando ao

final base de cálculo positiva, e, portanto, tributável. Vale dizer que se pudesse

compensar os prejuízos integralmente, continuaria apresentando base de cálculo

negativa, não tributável.

Através desse exemplo notamos que o paradoxo entre realidade dos fatos e a

realidade pretendida pelo legislador é gritante. Isto porque, o contribuinte, antes

possuidor do direito de compensação integral dos prejuízos acumulados, o que lhe

garantia a possibilidade de composição patrimonial, agora se vê tomado por um

futuro incerto, uma vez que o fisco passou a tributar-lhe, a título de renda, o que

renda não é.

Na verdade, o fisco, através da aplicação da Lei n.° 8.981/95, passou a tributar uma

ficção legal, passou a tributar o que não é lucro, recomposição patrimonial, lucros

fictícios. Mesmo que disponha de certa margem de discricionariedade para definir o

conceito de renda, não pode fazê-lo de maneira tão esdrúxula, desnaturando a

própria base de cálculo do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer

9
CRN - RD/101-130.402 - Ramires Carbo Industrial Ltda.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA TURMA

Processo n°. :10140.000312/00-91
Acórdão n°. : CSRF/01-05.118

Natureza, que, no Texto Maior e no Código Tributário Nacional giram em torno da

teoria do acréscimo patrimonial.

A medida desrespeita o próprio princípio da continuidade das empresas, pois
impossibilita que recomponham os prejuízos acumulados em períodos anteriores em
exercícios futuros, o que lhes garantiria saúde e competitividade, dentro dos ditames
constitucionais da ordem econômica.

Esta questão já foi por diversas objeto de manifestação por parte desta e de outras
Câmaras, no mesmo sentido, como verifica-se no Acórdão proferido no recurso n.°
117.702, em que atuou como relator o Ilmo. Sr. Dr. Conselheiro Sebastião
Rodrigues Cabral, de seguinte ementa:

"LR.P.J. - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS.
LIMITAÇÃO. RETROATIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO
DO DIREITO ADQUIRIDO. O limite imposto pela
Lei n.° 8.981, de 1995, diploma resultante da
conversão, em Lei, da Medida Provisória n.° 812,
de 1994, tem aplicação aos prejuízos apurados a
partir do ano-calendário de 1995, não alcançando
os prejuízos verificados até 31 de dezembro de
1994, sob pena de ofensa ao princípio

•	 constitucional que resguarda o direito adquirido.

Recurso conhecido e provido, em parte."

No caso em tela os prejuízos dos quais utilizou-se o contribuinte na formação da base
de cálculo do IRPJ foram gerados no curso do ano base e assim inconstitucional se
me afigura a exigência em tela. Acresce notar, ainda, que o legislador estabeleceu
uma odiosa discriminação entre contribuintes com comportamento diversificado no
curso do período base, permitindo para os sujeitos meramente à antecipação a fruição
dos prejuízos no ano base, enquanto que para os sujeitos ao pagamento mensal a
fixação da "trava". É pois mais um motivo para afastar-se o lançamento, até em
respeito à manifestação anterior desta Câmara (Ac.103-20.402)."

Renova do essas considerações, dou provimento integral ao recurso.

Sal da Sí ssõef — D , em 19 de outubro de 2004

i

VICT LUIS D: SALLES FREIRE G.t),

10
CRN - RD/101-130.402 - Ramires Carbo Industrial Ltda.

, 4



° MINISTÉRIO DA FAZENDA
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA TURMA

Processo n°. : 10140.000312/00-91
Acórdão n°. : CS RF/01-05.118

Recorrente : RAMIRES CARBO INDUSTRIAL LTDA.
Interessada : FAZENDA NACIONAL

VOTO VENCEDOR

Conselheiro CÂNDIDO RODRIGUES NEUEBER - Relator Designado.

Designado para redigir o voto vencedor, inicialmente, adoto o relatório da
lavra do ilustre Conselheiro Relator, por sorteio, Dr. Victor Luís de Salles Freire, ao qual
nada tenho a acrescentar, e procurarei refletir o anseio da expressiva e significativa
maioria dos membros do Colegiado no sentido de desprover o recurso especial interposto
pela contribuinte.

Ouso divergir do Ilustre Conselheiro Relator, no que tange ao suposto
direito adquirido à compensação integral dos prejuízos acumulados, a partir da Lei n°.
8.981/95, sob o pressuposto de que aquele direito já integrava o patrimônio jurídico das
pessoas jurídicas.

Não comungo da idéia de que o direito adquirido à compensação integral
nasceu (para as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real) no instante em que foi
apurado o prejuízo no levantamento do balanço. Entendo que descabe qualquer ofensa
aos princípios constitucionais da anterioridade e da irretroatividade, relativamente ao
IRPJ.

No mérito, a questão ora apreciada encerra no seu cerne a discussão
acerca da limitação de 30%, imposta à compensação, em exercícios subseqüentes, de
prejuízos fiscais acumulados, apurados em exercícios anteriores, como disciplinado na
Lei n°. 8.981/95 e na Lei n°. 9.065/95.

Sobre a matéria venho reiteradamente sustentando que os prejuízos
fiscais apurados, a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, podem ser
compensados, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro
de 1994, com os lucros futuros das pessoas jurídicas, observado o limite máximo, para
compensação, de 30% (trinta por cento) do referido lucro líquido ajustado, ou seja, do
lucro real antes da compensação dos prejuízos fiscais.

Também não há que se falar em ofensa ao direito adquirido.

A este propósito o Supremo Tribunal Federal, pela sua 1 a • Turma, decidiu
ser legitima a limitação da compensação, sem que isto implique em ofensa aos princípios
da anterioridade e da irretroatividade e nem afronta ao direito adquirido, com se vê na
seguinte ementa:

rr,	 ÉL-121)
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* MINISTÉRIO DA FAZENDA.;
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

4,*-: PRIMEIRA TURMA
Processo n°. : 10140.000312100-91
Acórdão n°. : CSRF/01-05.118

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N°. 812, DE 31.12.94, CONVERTIDA NA
LEI N°. 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A
PARCELA DOS PREJUÍZOS FISCAIS, DE EXERCiCIOS ANTERIORES,
SUSCETÍVEL DE SER REDUZIDA NO LUCRO REAL, PARA APURAÇÃO
DOS TRIBUTOS EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS
PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA IRRETROATIVIDADE E DO
DIREITO ADQUIRIDO.
Diploma normativo que foi editado em 31.12.94, a tempo, portanto, de
incidir sobre o resultado do exercício financeiro encerrado.
Descabimento da alegação da ofensa aos princípios da anterioridade e da
irretroatividade, relativamente ao imposto de renda, o mesmo não se
dando no tocante à contribuição social, sujeita que está à anterioridade
nonagesimal do art. 195, § 6°., da CF, que não foi observado.
Inocorrência de afronta ao direito adquirido.

• Recurso conhecido, em parte, e nela provido".

(RE-263026/MG. No mesmo sentido RE-232.084-9 e RE-244.293-SC,
todos rel. Ministro ILMAR GALVÃO).

O fato de que, até a edição da MP n°. 812/94, depois Lei n°. 8.981/95, as
pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real pudessem compensar integralmente os seus

• prejuízos fiscais de um ano com o lucro de até 4 (quatro) anos-calendários subseqüentes,
não significa venham elas (as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real) a ter tal
possibilidade como direito indeterminado. A lei poderia mudar o critério de compensação
dos prejuízos fiscais, o que o fez, aliás, a Lei n°. 8.541/92, art. 12, e, posteriormente, a
Medida Provisória n°. 812, de 31/12/94.

De longa data a regra das compensações dos prejuízos fiscais segue o
princípio denominado "tempus regit actum", ou seja: aquele que pretender efetuar a
compensação, a legislação aplicável é obviamente aquela do tempo em que esta é
realizada.

Cumpre destacar, ainda, com relação aos fundamentos acima
mencionados, a seguinte jurisprudência do Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes:

"LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O valor do prejuízo a ser compensado é
determinado pela legislação vigente no exercício de sua apuração e as
condições para uso da faculdade são as vigentes no momento da
compensação do prejuízo. Interpretação deste artigo" (Acs. 1°. CC - 101-
74.113/83 e 101-75.001/84).

• "REGRAS PARA COMPENSAÇÃO (EX. 86) - O valor a ser compensado é
determinado pela legislação vigente no exercício de sua apuração e as
condições para uso da faculdade são as vigentes no momento da
compensação dos prejuízos" (Ac. 1°. CC - 105-3.259/89 - DO 27.11.89).
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4.	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

MW PRIMEIRA TURMA

Processo n°. : 10140.000312/00-91
Acórdão n°. : CSRF/01-05.118

"PREJUÍZO DE PERÍODO-BASE ANTERIOR A 1977 - Indevida a
compensação de prejuízo que não leve em conta a legislação em vigor no
exercício financeiro correspondente" (Ac. 1°. CC - 103-5.114/83).

O entendimento expresso nas ementas acima, refletem, em sua plenitude,
a opinião que defendo no presente caso à luz da lei e também do direito, por ser uma
matéria que se ajusta ao art. 15 da Lei n°. 9.065, de 20/06/1995, estabelecendo que o
lucro real de um período-base só poderia ser reduzido em no máximo 30% (trinta por
cento), mesmo que os prejuízos fiscais anteriores ficassem aguardando nova base de
cálculo positiva.

Em síntese, de acordo com o princípio jurídico "tempus regit actum", a
compensação será sempre efetuada pela legislação aplicável à época em que o
contribuinte optar por sua realização, do mesmo modo que os prejuízos fiscais regem-se

• pela legislação vigente no ano-calendário em que foram gerados.

Por derradeiro, a título meramente informativo, anoto que, num primeiro
momento, a jurisprudência administrativa oriunda da Terceira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, sobre o tema ora em comento, era favorável à tese defendida
pelos contribuintes, embora por escassa maioria, a exemplo do acórdão que sustentou o

• presente dissenso jurisprudencial, cujas decisões objeto de recursos especiais por parte
da Procuradoria da Fazenda Nacional foram todas reformadas por esta Turma da CSRF,
inclusive com o concurso do meu voto na Câmara de origem e neste Colegiado. Contudo,
o Colegiado da Terceira Câmara, a partir de determinado momento, a exemplo também
da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, adotou a jurisprudência
majoritária das demais Câmaras, também na linha da jurisprudência judicial emanada do
STF, já referida neste voto.

Na esteira destas considerações, refletindo o anseio da expressiva e
significativa maioria dos membros do Colegiado, oriento o meu voto no sentido de
NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pela contribuinte.

Brasília - DF, em 19 de outubro de 2004.

	

Ci e ii ROD'IGUE	 BER

§0
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